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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 

EXTR.ATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rQR 
PRAZO DETERMINADO Nº 007/2026 

OBJETO: O p resente contra. to tem como objeto o. contr.Utt('lio dos scrvftos como 
PROFF..SSOR 20H, rom atrib ujções d jrem na Sttretaria Munici pal de Ed ucação, l' m 
cspccfíico na Unldõld~ Escol.JJ' Jorge Rodrigues- dos S.1ntos para suprir csscnci.JI 
~ idade da Administra~o Pú blica M unicip al, conform,e, edital n"001/'l!J25, do T~ste 
Sclctlvn . 

CONTRATAi'ITE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: KEULLY ALVES DOS SANTOS 
RG, 007.341.651-9 CPF, 405.130.888-06 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de rccun:;o:; 540 
VtGeNCIA, 01/01/2026 • 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela cont ra tante, RA IMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e-, pela contratad a, KEULLY ALVES DOS SANTOS 

Dalõt da Asslm1twa: 30/12/2025. 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Cumm;-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATOTEMPORÁ.RIO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 009/2026 

CONTRATO N'-' 009/2026 QUE 6NTK E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAIS-PIAut 
POR INTEK.M ~010 D A S.ECRET AR.IA M UNI l)>A L 
OE EDUCAÇÃO E MARINA ALVES DE 
OLIVSIRA 

CONTRATANTE: O MUNICIPJO DE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUÍ, Inscrito no 
CNPJ sob n" 0t.612.752/0001-76, ptc"SSW1 juríclka d e d ireito pll blico inter.nu, c;om se-d~ 
loca lizad o :. Ru.l M,m ocl P.lrodcs, s/n, Bair ro Centro, CEP 64 .905-000, ncsle .i to 
representad o pelo Sr. Preíeito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF ~ b n°009.84S.61'.l~, podendo ser loca.1iZ.1d o no e ndereço 
f'\.!tro . 

CONTRATADO: 
NOME: MARI NA ALVES DEOLIVEI.RA 
NACIONALIDADE: BA:ASrt..EIR.A 
ESTADO OV IL: SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFESSORA RG: 2.0140.468 CPF: 661 .436.163-53 
ENDEREÇO, RUA M ONTE MOR. BAIRRO. ÁGUA BRANCA, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspccifkados, t&n e ntre s i 
"-Ju s ta.d o o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, ronío rmc Ed itul rf 001/2025 do P~~ Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauicnscs cm 31/ 01 / 2025 e p.ll'tC Integrante 
desta, aplicfl ndo-se lhe8, su pl~tiv!'lmente,os princípios d.- teoril'I gera l doscon tralO!i, bem 
co mo mediante as seguintes cláusula.s e condiçõe5, ab.,h:o d i5Crimin,1d.1s e d isposições 
l~g.i is ~ rt imm tes t ll1t:, vol1-1.n t.1ria. m t'T1ti:, ncviUim e o utorga 111 : 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. l "• OBJETO! O pr~nte oonh"ato tem ('0mo objeto a ('On traMçao d~ ~rvic;;os com o 
PROFESSOR 20H, com a tribu ições direta na Secrl'taria M unicipal d e Educação, em 
espccifko na UNIDADE ESCOLAR JORGE RODRIGUES DOS SANTOS para. su p rir 
essenc:ial necessidade d a Adm in istrtw;ão Pública M u nicipal, 001,foroe ed ital nº 
001 /2025, do Teste Seletivo. 

§1°. A contrataçâo d e que trn t.i esla chfos ul ;, não o rigina nem cons titu i q ua lquer víncu lo 
h"ab."llhlsta entre o MUNICÍPIO DE CURRAIS/PI e o servidor contratado, mas 
c,cci usivt1rncn tc de n.i tu re?,.-. adm inis trti ti vn, na formn <:s t:rita dn Lei. 

§2." . O regime ju rld iro d os servid ores contra ta d os t d e n11tu re7..a odmi nis tra.liv.i., regendo­
se pelos princípios d o Direito P ú blico. 

Arl. 2• - V ICtNCIA: O contrato terá a duraç.:l.o d e 12 meses, com inicio e1t1 0J/01/2.026.l 
31/17/2026, 

Rua Padre Manoel Paredes . S N - Centro 
CEP. 64.905-000 - Cumm;-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§1º. Este instru mento podé M?r prorrogado ou aditiv;1do de acord o com o in teresse d as 
pa rtes, para o período le tivo de 2026, de acordo com a necessid ade d os serviços e 
interesse d A Secretar ia Municipal de Educatt'io. 

§2ª. &-ta çontrataç-.lo é ~m <:aráter t~mpunfriQ e eJtc..-pdon<'L a fim d ~ sup rir <:<usw, 
e m p regos o u funções, enq ua nto o Mu.nicípio rca li7..i1 concu rso pl1blioo, cm cspcdol 
.:,,tend im ento :io Edital n• 001/2025, do Tes te Sele tivo. 
§3". Find o o prnzo cons ta n te d ei.ln cláusula, oo nsld,~ra--s.e dev ido o pagame1,to apcnus 
dos dias trabalhad os, dcsobrigtmdo o CONTRATANTE do pagô\mcnto de in dcniz..1ç3o 
ou verb,-.s rescisórias, 

Art. 3" - VAWR DO CONTRATO: O v;1lor to ta l d o Cont rato é de RS 21 .600.00 (vinte e 
u m mil e seiscentos rcnis), sendo o vt1lor mensal d e R$ 1.800,00 (u m mil e oitocentos 
rea is), p revisto no item 1.8 d o Edita l 001/ 2025, a serem pag<>3 a té o d ia 10 d e cada m ês, 
conforme as d lspof.lçr,cs lega Is pcrtlncnlC6. 
Parágrafo único. O pab-anwn tu da rem u neraçãu será reali:.!:adu mediante d cpósitu cm 
con l-.i b."lnc.iria de titularidade d o CONTRATADO, q ue d ever.1 ser in fo rma d a ao 
CONTRATANTE no ato da assinatura deste contra io, d evendo a importAnda ser 
atendida à conta. de dot~ções orçi1 menhiri as consignadas no orça me nto corrente . 

Art. 4 u • OBRIGAÇÕ ES DO CONTRATADO: 0 CONTRATADO deverá, cumpri r 
fielmente o objeto p .ictuadoconformc M cspcet(icaçõcs e pr.i:tos es tipulad os no presente 
ins trum~ntu contr.ttual, d e m udo H considerar o seguinte: 
a) R~ponsa bil i7.or-sc pelos da nos ca usados diretame nte .\ Admi n islroç!lo o u a terceiros, 
decorrentes de sua cu lpa o u dolo n-11 execução do ron l.rato; 
b) Cump rir um.1 carg.:1 h o rári:1 d e 20 ho r.ll '-Cmi1n.1is, de .xordo com M d eterminações 
da Sec.n:.-tarla Municipal d e Ed ucai;;ão; 
c) Zel.lr pelo patrimônio d a Secretaria Munki pal d e Educaç:lo e o bom fu nc-ion.imcnto 
do local. 

Arl. S" - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetua r o pagamento ao 
CONTRATA DO de acordo com o estabelecido neste ron tm lo, bem romo: 
.1) Comunic.1r imooi.1tamentc a.o CONTRATADO q u.1lqucr irrcgufarida.de ma.nifos ta da 
na e,cecuç.lo do contr'<ltO; 
b) Su pervisionar a cxccuç!l.o doc;ontrato; 
e) Facili Ulr o acesso do CONTRATADO às â reas da Prefeitura e da Secretaria, 908 
rcg i!'l lms, d ocument:ic;:io e lcgi!'llac;!l.o, fornecend o as info rmações ncces5,Ó.rfas a o bom 
desem penho d os .scrv~. 

Art. 6"• RESCISÃOCONTRATUAL:O CONTRATANTE eo CONTRATADOpoch:m 
r~cirldir o p r<:S(:nt<: conl rili tO ti p.irti r do momen to c m q ue umo dtl~ pMICS deixe de 
cumprir com suas obrig ações, bem com o tendo cm vista o seguinte: 
a) morte d o CONTRATADO; 
b) incapacidade superveniente do CONTRATADO; 
C) ficar COr'ISt.\t;ido ql1e O CONTRATADO n ilo possu i disportibi.lidad e pMa 0 exercício 
d n func;tio; 
d ) (lcar consta ta d o q ue o CONTRATAOO não possu i as habilidad es n c,ccssárlas para o 
exercício da fu nção, ga ra n tindo neste caso o d ireito à a m p la defesa; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO u brigam-st:" a 
respeitar o presente conlrnto c m s uas cl.1us ul.ls e condições., incorrendo a parte que 

Ruo Podre Manoel Paredc5, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cumu!.-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

infringir q u.llqucr disposic;3ocontratu al o u lcg.'"ll, na multa ig ua l ao valo r correspondente 
a 1 % (um porcento) do vrt.lor g lobal d o contrato, que serA pago in tegr-a1mente, qua lq ue r 
q ue seja o tempo contratua l decorrido, in cl u.s ive !'!e verificad!\ a p roJTOg21Ção do contra to . 

Art. 8° • As infrações d iscipl inan.-s a tribu ídas aos CONTRATADOS nos termos d este 
ins trumento scr:ío t1p1.1 r.-i<l t1s m edi.i ntc sindi<:.-\nci,1,/ p roccsso .i,dn,inistrõl livo disclplinM, 
conso..,nte estabelecido n o Estatuto d o Servido r rúblico Municipa l. 

Art. 9º - O CONTRATADO afirma sob as pct1as da lci, que n3o acumu.la il<:g.Umcn tc 
ca rgos p Ublicos p0ssuindo disponibilidl'!de necess~ ria p."lra. o exercício d o Ci'l rgo. 

Par.\grafo Único: A infraçlo <i0 disposto no caput d essa clá usula, imp0rtará na n ul id;1de 
d o contrnto, sem p rejuízo d n d cvoluçM ao cr-'rio d os valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A d espesa corrorj, ~ conb da 
segu in te dotação on;a me n lária: 12.361.0049 • 2.040 Fonle de rec'.'u rsos. 540. 

Art. 11 • DO FORO: A$ partes e legem o foro d<l Com arca dil idade d e Bom Jesus/PI, 
Jlfl ffl d irimir qunisq ucr d ú v id.1s d ecorrentes d o p resente con trato, 

E por .t1ssim ~ tarern jus ta:, e con tr&tadas, 1'118 partes assim e rubricam , o pr~nte 
instru mento c m 02 (du.-.s) vias de Igua l teor e partl um so eíclto, n a prcscn( ô\ d e duas 
h .. -stem u nha~. 

C u rrais- PI, em 30 de d e:t;:ernbro d e 2025. 

Representante ~gal - CONTRATANTE 
RA IMUNDO MARTINS OE SOUSA S ANTOS SOBRINHO 

MUNIC IPIO DE CURRAIS 
C NPJ: 0U,12.75210001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ C.PF: ___________ _ 
End er.?ÇOCompleto: ___________________ _ 

2. Nome Completo : ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
End ereço Completo: ___________________ _ 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Ce ntro 
CEP: 64 90S-000 - Currm5-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 
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EXTR.ATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rQR 
PRAZO DETERMINADO Nº 009/2026 

OBJETO: O presente contr.ltO tem como objeto o. contr.-.ttt('lio dos 5ervlços como 
PROFF..SSOR 20H, rom atribujções djrem na Sttreta ria Municipal de Educação, l'm 
cspccfíico na UNIDADE ESCOLAR JORGE RODRlCtJ ES DOS SANTOS par,1 suprir 
ess.?ncial necegsidade da Administração Pública MunicipaJ, confomw edital nº 
001 /2025, do Tc,tc $clfc'livo. 

CONTRATAi'ITE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: MARINA ALVESDEOLIVElRA 
RG, 2.0140.468 CPF, 661.436.16.3-53 
VALOR DA REMtJN ERAÇÃO: R$ l,800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS; 12.361.0049 • 2.040 Fonte de rec-UNos 540 
VIGGNCIA, 01/01/2026 à 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pelo contratante, RAIMUNDO MA.RTlNS O E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e-, pela contratada, MARINA ALVES D E OLIVEIRA 

Data da Auinatura: 30/11/2025. 

Rua Podre Manoel Pnredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cumm;-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁ.RJO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
D ETERMINADO Nº 0'77/.Z026 

CONTRATO N'-' 077/20'2I, QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAIS-PIAut 
POR INTEK.M ~010 DA S.ECRET AlllA MUNI l)>AL 
DE EDUCAÇÃO E LUZIANE NASOMENTO 
BORGES 

CONTRATANTE: O MUNJciPIO OE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI, in~ritono 
CNPJ sob nº Ot.612.752/0001-76, ~ jurfdic.1 de direito pClbllc:o lntemo, com sede 
lOt'alizada à Rua Mamlt'.l Pareclt..--s, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, ne:.;te a to 
representado pelo Sr. Prefeito RAIMtJNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob n" 009.845.613-0'7, podendo ser localizado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, LUZIANE NASC IM ENTO BORGES 
NACIONALIDADE: BRASI LEIRA 
l!STAOO OVIL! CASADA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RG: 23.888.600-42 C PF: 006.623.40J.05 
ENDEREÇO, RUA JOÃO CARDOSO· BAJRRC> ÁGUA BRANCA, CURRAIS · PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATA.DO, acima espec.ifi<::-Ados, têm entre si 
J1ju!1tado o pre~nte, CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO D E SERVI ÇOS 
POR PRAZO DETERMI NADO, conforme Edital n" 001/2025 do Processo Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefeituras Pi11uienses em 31/01/2025 e pa rle integrante 
dcst,.1., ,.1.plic,.1.ndo-sc lhes, supletiv:imcntc, QS prln.::fplQS d:i toorfa gcr.-.1 dos contratos, bem 
como mediante as ~u.intt.."8 clámmlt1s e rondiçõt.>s, abaixo disc riminadas e disposlc;õc-s 
legais pertinentes que, volunt.ariamcnlc, aceitam e outorg;:i,m: 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1°- OBJETO: O presente contrato tem como ob;eto a conrratac:;l\o dos ~rvic;os como 
PROFESSOR 20H, oom a tribule;~ direta na Secretaria Municipal de Educac;.:10, cm 
espedfico na Unidade Escolar Jorge Rodrigues dos Santos para suprir essencial 
~ id;ide ,:,ta Adrninistr:u;ão Públic;i Mu,,ic.:ip.,,I, ,:;oníor,ne edit;il n" 001/'XJ"'l...5, do Tcsle 
Seletivo. 

§1º . A oontr~tação de que tr~ta es~ cl~usula não origina nem constitui qua.lq ue r vinculo 
tra balhista e ntre o MUNICIPIO D E CURRAIS/PI e o ~rvidor contratado, ma, 
cxduslvamcntc de n.nturczo adminlsh'illiva. na forma estrita da Lei. 

S2º. O reg ime jurídico dos servid ores contrnt,.1.dos é de naturcz.., administraliva, regendo­
se 1)elos priT'ICíJ)i(IS do nin!i to Pi.iblico. 

Art. 2° - VlGiNCIA: O con traio terá a du raç.:lo de12 meses, com inicio em O'lft)l/2026 à 
31/12/1.026. 

Rua Padre Manoel Poredes . S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§1º. Es te instrum,mto pode ser proJTOgado ou aditivado de acordo com o interesse das 
partes, para o perfodo letivo de 2026, de i\C0rdo com a necessid<1de dos ~rvic:;os e 
interesse d:1 SttretJ1ri:1 Municipal de Educaçlio. 

§2°. Esta contratação é em carátc.r temporário e excepcional, a fim de suprir cargos, 
empregos ou (u"'Çôes.. cnq~1af'II0 o Muf'lk:ípio r<:t1 liw ooncurso p.;rblico, cm especial 
atendimento ao Edital nº 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,w.o constante desta d.áusu la, considera-l'wC de\•ldo o pagamento apenas 
dos dias trab.,lhndos, desobrigando o CONTRATANTE do p,.--.gamcnto de indcnLL,ção 
ou verbns «'$Ci.sórias. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRA TO: O valor total do Contrato é de RS 21.600,00 (vinte e 
um mil e scü1(cntos reais), sendo o vnlor mensal de R$1.800,00 (n\il e oit•occntos renis), 
previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos a té- o din 10 de cada mês, 
conforme as dlspm;lçôcs legais pcrtincnle1.. 
Parig:rafo único. O P"'ó'<'lmentu da remuneração será realizado mediante depósito em 
conl'a lxm c.1.ria de titularidade do CONTRATADO, q ue devcrill ser informada ao 
CONTRATANTE no t'l to da assi1'aturadesterontrato, devendo.-. importl\n<"iA ser 
atendida h conta de dotn~ on;-amen!Arias consignadas no orc;amento con-ente . 

Art. 4° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deve~ cumpri r 
fielmente o objeto p:ictuado conforme tts espccll'icaÇôCS e pr.-.zos estipulados no p resente 
instrumento contra tua l, de modo a considerar o seguinte: 
.1) Rcsponsabili7.ar--sc pclo:s. danos causados dirctamcnlc tt Adminislraç.lo ou a terceiros, 
de<:orrentes de sua ('ulpa ou dolo n.a e,,.;ecução do c..·(u,tra to; 
b) Cumprir umô'I c:irg:i horária de 20 horas !;Cffli'ln.1is, de ,.1.cordo com ,.1.5 dctermin.1çõe5 
da Secreta ria Mu11icipal d~ Educaç.lo; 
c) Zelar pelo p.1trimõnio d.1 Secrctarfa Municipal d e Educação e o bom funcion..--.menlo 
do lo,;:al. 

Art. SD • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de acordo com oesttJbElecido neste ('.('tll tra lo, bem wmo: 
,.1.) Comunic.1r im cdfat.,menlc ao CONTRATADO qu.1lqucr in-cgul,.1.rid:ide m.,nifcsrada 
n.'1 i?xecuç.1o do con trato; 
b) Supervisionar a exccu«;3o do contrato; 
e) Facilitar o acesso do CONTRATAOO ~s á.reas da Prefeitura e da Secretaria, AO$ 

registros, doc:::umcntaç:'Jo e lcglslaç:to, fornecendo a!I informações ncc~sóri.is ao bom 
desempenho dos scrvk;os. 

Art. 6ª • RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE eo CONTRATADO podem 
rescindir o p resente con trato a pnrUr do momento cm que um.., das partes dcix:c de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrvénic..'ntC do CONTRATADO; 
e) fica r const.ltado que o CONTRATADO n!io possui disponibilidade para o exercido 
dn função; 
d) ficar constatado que o CONTRATADO n!lo possui as habilidades necessárias para o 
é;,,;érd cio dti funç~o, g-11rantindo ne,te (<1$0 o din!!ito à tunpla deíe5'1; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-~a 
respeitar o p resente con trato cm suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 

Ruo Podre Menoel Pnredes, S N - Centro 
CEP· 64 905- 000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

infringir qu.tlqu(.'Tdisposiçl'locontratual ou Jcg.--.1, na multa igual ao valorcorrcspondcntc 
a 1 %, (um porcento) do va.lor g lobal do contrato, que se.rá pago i.ntegTalmente, qualquer 
que ~a o tempo contratual decorrido, inclu.!ive .se verificada a prorrognçâo do contra io. 

Art. 8° - As irúrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
instrun,ento scr~o apurodas mcdiontc ,sindicãncia/pnxcsi;o adminislrill.ivo disciplinar, 
conso..,nte estabelecido no Estatuto do Servidor r úblico Municipal. 

Art. 9° - O CONTRATADO afuma sob as penas da lei, que nito acumula ilegalmente 
C;\rgos püblicos possuindo disponibi.lidl'lde ne«ss:á r ia pMa o e:xercfdo do ca rgo. 

Paragrafo Único: A infração ao disposto no cnp11t des.sa cláusula, importará na nulidade 
do con tral'o, sem prcjulzo d.1 dcvoluçtlo M cr,'\rio dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa. correrá 3 conta da 
segu inte dotl\ção on;amentárià: 12.361 ,0049- 2,040 Fonte de recun.os 540. 

Arl. 11 - 00 FORO: As partes elegem o foro da Coml'lrca da Cid<1de de Bom Je1;us/PI, 
para dirimir quaisquer dúvidas d ecorrentes do p resente controto. 

E por assim. estarem jus tas e contratadas, ss part-es 111ssim e rubricam, o presente 
instrumento e m 02 (du:is) v l.-.s de Igual teor e p,,.i.r.-. orn. só e-feito, na presenç.-. de duas 
testemunlnt!i. 

Currais- PI, em 30 de dezembro de 2025, 

Rep~ntantil', Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MA RTINS DB SOUSA S ANTOS SOBRINHO 

MUNICI.PIO OE CURRAIS 
CN PJ : Ol.612.75210001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2, N oml.!Completu: ___________________ _ 
RC: ____________ C PF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

Ruo Padre Manoel Pnredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Currm!õ-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 


